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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRAsITEIRO

149 BATATHÃO DE INFANTARIA MOTORIZÂDO

(Rl de tinha MA e SC / 1772)

REGIMENTO GUARARAPES
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DlEx Ns 2o8S-SALC/Fisc Adm/14e Bl Mtz

EB: 64091,005268/2023-43

JABOATÃO DOS GUARARAPES, 18 de julho de 2023

Do Respondendo Pelo Comando do 14e Batalhão de lnfantaria Motorizado

Ao 5r Comandante da Base Administraüva do Curado

Assunto: remessa de documentação (contrato de arrendament o ne OS12022\

1, Acerca do assunto, remeto a esta Base, a prorrogação do contrato de

arrendamento ne OS 12022.

2. Vale Íessaltar, que a via fisica será entregue no protocolo da Base Administrativa

do Curado.

3. Para mais esclarecimentos, coloco à disposição o Cap França, Chefe da Salc'

pelo telefone (81) 99819-5846 ou pelo e-mail "licitacaol4bimtz@gmail'com"'

ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOIS - Mai

Respondendo Pelo Comando do 14e Batalhão de lnfantaria Motorizado

"2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA ÉPOPEIA DE DOURADOS"

10.46.26.5/sp€d/protocoldredacaoleb/RedigirDiexAction.do?method=impíimir&id-doc=137689 1t1
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MINISTÉRJO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

I49 BATAI,HÁO DE INF-ANTARIA MOTOR]7.ADO
(RI de Linha PrA e SC - 1772)
REGIMENTO GUARARÀPES

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO CONTR{TUAL _ CONTRATO N' 05/2022

V F BARBOSA DA SILVA RESTAURANTE_ 41.684.878/000T-70

Do Sr Victor Farias Barbosa da Silva
Ao Sr Cel F ELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS - Ordenador de Despesas da Base Administrativa
do Curado.

Eu, Victor Farias Barbosa da Silva, brasiteiro, solteiro, poúador da Idt n' 9.043.147 - SDSiPE e

CPF n' 120.556.14-4I, representante da V I'- BARBOSA DA SILVA RESTAURANTE, inscrita no
CNPJ n" 41.684.878/0001-70, solicito que seja prorrogado o contrato n'0512022, ora firmado enlre esta
empresâ e o 14" BI Mtz, assim renovando o arrendamento.

Jaboatào dos Guararapcs - PI'., l3 dcjulho dc 2023.

Victor Farias Barbosa da Silva
ldt n" 9.043.147 - SDSTPE

CPF n' I20.556.1+41

9'sb
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l4r B^T.,\LHÃo DE INFANTAR.La I\'toroRIz^Do
(RI de LinhaMA c SC- 1772)
Rf, GTIUI'NTO G UARÀRAPES

ATESTADO DE BOA CONDUTA

Atcsto para os devidos Íins que a Enpresa V F BARBOSA DA SILVA RESTAURANTE CNPJ
n' 41.684.87E/0001-70. presta os serviços acordados no Contrato n" 0512022 do l4' Bl Mtz, de forma
fidedigaa, assim mantendo o objeto (funcionamento de uma lanchonete e restauÍante para atendimento
ao público) explorado no imóvel com extensão Íotal de 215,00 rn', dc fonna continuada e a contento.

Jaboatão dos Guararapes - PE, l3dejulhode2023.

g§b
uo!!,çÊ!r! rrun!ír úairlírãrt!
l.^rnto§ t[9^ !a úívt
u.§:llo?,2i1, cr:-tJ!-0r00
.{rà!.rc 6 niú!:r.,eúr1's-ô.ÀEc,rrr

MARCOS SILVA DE LIRA - 3' Sgt
Fiscal de Contrato
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14, BATALHÃo DE rNF^NT^RrA MoroRIzADo
RECI]\Tf,NTO GUARÀRÂPES -

JUSTIFICATIVA DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL PARA CONTINUIDADE DOS
SERVIÇOS PRESTADOS PELA E}IPRESA.V F BARBOSA DA SILVA RESTAURANTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 6409 I.OOI597 I2O2Z-34

A presente contÍatâção de Contrato de Arrendamento n' 0O512022, de um imóvel

localizado na PE 07i0134, com a finalidáde exclusiva dc permitir o firncionamento de um

ÍesLauÍante e similar por meio de Termo Aditivo. se faz necessária pela intrnção e interesse dessa

administragão em colaborar como desenvolvimento socieconômico da região com o

funcionamento de um restaurante conforme o Plano de gestão 202312024, em aliamento com os

objetivos estratégicos do l4o BI Mtz:

OE 3 - Aumentar a efetividade na Gestão do Bem Público.

Justifica a prorrogação de contrato por mais 12 (doze) meses, pois esta de acordo com o

preço de mercado, sendo inviável o custo de uma nova licitação, tomando uma opção mais

vantajosa para a continuidade da contratação.

$ l*13,

lr«ullhrn 8í.âóô dgnârft nr.

ÂrFxa|oRt Df olrvÉr{a Gots
Dàiái ual0r2023 l{:34:54 03oo
và iíiq* s htPçl/€ridãr.itiEd àÍ

ALEXANDRE Df, OLTVEIRA GÓIS - Maj

Respondendo pclo Comando do I4' Batalhão dc Infantaria Motorizado
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

r49 BATAI,IIÂO Df, INFANTARIA MOTORTZADO
(RI de Linba MA e { - 11721
REGIMENTO GT]ARARAPES

JUSTFICATIVA DE PRORROGAÇÀO CONTRATUAL PARA CONTINI-;IDADE DOS
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA V F'BARBOSA DA SILVA RESTAT]RANTE

Processo Administrativo n' 6409 1 .00 I 597 I 2022 -3 4

Jaboatão dos G - PE, l3 dejulho de 2023

lj 6oi5

lL LC IRA FILHO_TC
Comandante do Batalhão de Infantaria Motorizado

A presente prorrogaçâo do Contrato de Arrendamento n" 00512022 de um imóvel localizado na
PE 0710134 com a finalidade exclusiva de permitir o funcionamento de um restaurante e similar por
meio de termo aditivo, se faz necessária pela intenção e interesse dessa administração em colaborar càm
o desenvolvimento socioeconômico da região com o t-uncionamento de um restauÍante, conforme o
Plano de Ges\ão 202112022, em aliúamento com os objetivos estratégicos do 14' BI Mtz: oE 3 -
Aumentar a efetividade na Gestão do Bem Púlico, assim suprindo a demanda deste Batalhão e de seus
integantes.

Justifica a prorr_ogação do contrato por mais 12 (doze) meses, pois está de acordo com preço de
mercado, sendo inviável o custo de uma nova liciaçâo tomando a opção mais vantajosà para a
continüdade da contratação.

ffi



',U071202114:l0 BCB - Câlculadora do cidâdão

.aL sAf,@ cExm^L\1'tõüffi'j"'* calculadora do cidadão

,nicro i Côlculadora do cidadão ; Correção de vôloÍes

R.esuatado da Correção pelo IGP-M (FGV)

Acesso público
19/07 /2023 - t4:r7

lcaLFwo3o2l

Dàdos básicos da correção pelo IGP-M (FGv)

Dados informados

Data inicial
Data Rnal
Valor nomÍnal R$

Dados calculados

Índice de correção no período
Valor percentual correspondente
Valor corrigido na data final R$

oa/2022
06/2023

1.600,00 ( REAL )

0,92951950
-7 ,O4AO50 ô/o

1.487,23 ( REAL )

L

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando êg!.Ii.

htlpsJ/www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/pubtico/corrigirporlndicê.do?method=corrigirportndice
111
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
(Base Mestre-de-Campo Antônio Curado Vidal)

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

NUP 64091.001 597 12022-34

Consulta Documentação de Processo



.,,".,i'\i-6-I
\ TUbr[ã-'
'Q-sa/

Sistema de Cadastramento UniÊcado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nq 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do lornecedor no momento ê a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41.684.878/oo0t-70
Razão Social: V F BARBOSÁ DÂ SILVÂ RESTÂURÂNTE
Nome Fantasia: TIO NÂNÂ
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/04/2024
NaturezaJurídica: EMPRESÁRIOltNOMOUaq
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:
Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta
Nada Consta

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma peldêocia no Nivel de CadastlaEcnto indicado. Verifique ozis irforoações sobre peodências

aas funcioralidades de coosulta.

I - Credenciamento

Emitid o em: 19/07/2023 15:05 lde ICPF:957.504.44M9 Nome: GILSON TORR.ES DE ARÁUJO
Ass:

t
'l-
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRjAB]ALHISTÀS

RESTAURÀNTE (MÀTRIZ E FIL]AIS)Nome: V F BARBOSA DA SILVA
CNPJ: 41.684.878,/0001-70
Certldão no: 35920344/2023
Expedição : 79 / 01 / 2023, às
VaL.idade: 15 / 01 / 2024 - L80
de sua expedição.

l5: ll:25
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que V F BÀRBOSÀ DÀ SILVÀ RESTÀI,F"A!mE (MÀIRIZ E §ILIAIS),
inscri-to(a) no CNPJ sob o n" 41.684 .878/OOOL-1o, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsofidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrêscentados pelas Leis ns." 12.440/2AlI e
13.467 /2011, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçáo de sua
autenticidade no portal, do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORT ÀÇÃO II{PORTAI,ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad.os
necessários à identi ficação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabeleci-das em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judici,ais trabalhistas, incfusive no conce.rnentê aos
recol-himentos previdenciári os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados .perante o Ministério púbrico doTrabalho, Comissão de ConciliaÇão prévia ou d.emaj-s titufos que, por
disposição IegaI, contiver forÇa executiva.

..f ',t ,24 \I (d>- |
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TA mTRIBUNAL DE CONTAS DA UilIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada emz 1910112023 l5:10:09

lnform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Carlastro: Licitântes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão origiual no ldo ao estor. cliquê A UI

Este relatório tem por objetivo apresenlar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A rêsponsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extlaida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Razão Social: V F BARBOSA DA SIL!'A RESTAURANTE
NPJ: 41.684.878/000I-70

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de C«rndenações Cíveis ppr Ato de Improbidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consdta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do ó tor, clique A U](]

orgão Gestor: Portâl da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do órgão cstor, cli ueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Emprcsas punidas

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori I no portal do ao stor, cli tuc A LII

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
tlc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, ae r áe abril ae zbtn, iei ni t:.+oo, a" zodcjunho de 2017. Lei n' 13.726,de 8 dc outubro de 201g, Decrero n" 8.63g de 15, dejaneiro de2016.

i



coMPROVANTE OE tNSCRtÇÀ0 E 0E StruÂÇÀo CADASTRÂt

Cidadão,

Confna os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junlo à RFB a sua

atualização cadastral.

A inÍormação sobre o porte que consta neste compÍovante é â declaÍada pelo conlribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÂSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

4t.60rt87&0ü)l -70 COÍ{PROVANÍE DE IÍiISCRIçÂO E DE SIÍUAçÃO
CADASTRAL

2110412021

V Ê AARBOSA DÂ slfvA RÊSÍAU RANTE

t{E

55.1i-24í - Rostáu.ânr6 ô.imilaÍ..

213-5 - Eml,*ártô (t.dtvid@t)

AV GENERAL MANOEL RÀBEIO

5415G355 JÂBOAÍÂO DOS OUARÂRÀPES PE

ucToRraHA§VFB@OUÍLOOI<.COí {3r)373Ê18ôô

ur^ D^ s ru^cÀo 4Àalfu
21042021

ü

Aprovâdo pêlâ lnslruÇão NoÍmátiva RFB no 1 .863, d e 27 de dezernbrc de 2O1B

Êmitido no diê í9/07/2023 às í5:Í3:30 (data e hora de Brasitiâ).

A RFB.grôdê.ea sua visila. paÍa Iníormações sobÍe politica de píiyacidadê e uso, C[h!ejqü.

Páglna:1/1

Passo a oasso oâra o CNPJ Consuha! CNPJ Eslâtísticas paíceíos sflt(4j-ClBl

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

K",
íar" 14'
I 6-"
\ Rubi.

\í1.r

-N'{}-Õ__-lzrzr I

l.s*r*--Ãl 9 vourn i êruproura j



1910712023, 15:14

BRASIL

(HTTPS:/GOV.BR)

Cêrtidão de Débitos Relativos a Créditos Tributános Federais e à DÍvida Ativâ da União

Flno 4L

Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União
Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria dà.Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
41 .684.878/0001-70 são insuficientes pará a erqissão de certidão por meio da lnternet.
Para consultar sua situação flscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav. receita.fazenda.gov. br/).
Para maiores escla recimentos, consulte a página orientações para emissão de certidão nas
unidades da RFB (http://idg. receita.fazenda.gov.brlo rientacao/tributa rialcertidoes-e-situacao-
f iscal/orientacoes-gerais).

Nova consutta (/Servicos/certidaointernet/pj/Emitir) Avatiar

(/Servicos/certidaointerneUpj/Avaliacao?protoc olo=20230719.C2DCE1 BA)

@

https://solucoês rêceita Íâzenda govbr/servicos/certidaointemeípj/Emitir/ResultadoEmi§sao/NDUkoDk3ocMyMzQ2NzgstyojKjoxNjg0oDc4MD
111
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19107 12023 15,27 t59

95750444449

Cada.tro lnÍormatlvo de Cúdltoc NãoQuttados - cADlt{
CPF'CTIPJ:
41684878

Thlo:
Credor/Devedor nâo existente no Siafi

8lürÉo
Adimplenle

Tot l dr R.gFhos
Há até 30 dia6:

Há mals de 30 dias:

0

,'

ídê1 ' Rêgistros incluidos há até jO dias,

Códleo Crldo. DúfBoír ô hclrlao
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ruNrsrÉnro DA DEFESA
BxÉncno BRASILEIRo

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
(Base Mestre-de-Campo Antônio Curado Vidal)

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
ARRENDAMENTO N" 05/2022, entre si a UNIÃO
FEDERAL, como arrendadora, representada neste
ato pelo COMANDO DO EXERCITO, por
intermédio do l" Grupamento de Engeúaria e o Sr.

Victor Farias Barbosa da Silva, como arrendatário,
de benfeitoria existente em imóvel pertencente à
União, juridicionado ao Comando do Exército, sob
responsabilidade administrativa da Base
Administrativa do Curado , localizada no Município
de Recife/PE, e patrimonial do 14" Batalhão de
Infantaria Motorizado, localizado no Municipio de

Jaboatão dos Guararapes/PE.

Ao 1'dia do mês de Agosto de 2023, nesta cidade de Recife/PE compareceram, de um lado

como arrendador4 a União Federal por meio do Comando do Exército, representado neste ato pelo

Comandante do lo Grupamento de Engenharia, General de Brigada GUILHERME LANGARO
BERNARDES - Idt 030.613.674-8, CPF 563.740.030-04, nomeado pelo Decreto Presidencial de 28

de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União no 59-B de 28 de março de 2022, cuja
competência encontra-se delegada na Portalia de delegação de Competência do Comandante do
Exército, e do outro lado, como arrendatário, o Sr. Victor Farias Barbosa da Silv4 residente na Rua
AÍur Xavier, no 11, Bairro socorro, cEP:54150-190. Jaboatão dos Guararapes/PE, portador da
identidade n" 9.043.147 SDS,PE e do cPF n" 120.556.14-41, brasileiro, solteiro, comerciante.
Tendo em vista o que consta no Processo n" 64091.00159712022-34, perante as testemuúas
nomeadas no final do presente contrato, foi pela arrendadora, por intermédio de seu representante
legat, dito o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Que a União federal é proprietríria e legítima possuidora do imóvel
administrado pelo comando do Exército, sob responsabilidade administrativa da Base
Administrativa do Curado e responsabilidade patrimonial do 14" Batalhão de Infantaria Motorizado,
cadastrado na Diretoria de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente (DplMA), sob o NOCAD pE
07-0134, situado na Avenida General Manoel Rabelo, n" 43 - CEp: 54160-350, no município de
Jaboatão dos Guararapes/PE e assim se descreve e caÍacteÍiza: g.6,2g.135,,s e 34.59,35.965', w.

i7 N
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CLÁUSULA SEGUNDA - Constitui objeto do presente termo aditivo a pronogação pelo pe
c:

de 12 (doze) meses do contrato o aÍrendamento de benfeitoria existente no imóvel determinado na

cláusula primeira, assim descrita e carucÍerizada: PE 07-01 34 8003 l, com a finalidade exclusiva de

permitir o funcionamento de um restaurante e similar - 50.11-2-01, sendo vedada outra destinação.

CLÁUSULA TERCEIRA - Que em obediência ao contido no art. 87 do Decreto-Lei no 9.760, de

5 de setembro de 1946, alterado pela Lei n' 9.636, de 15 de maio de 1998 e seu decreto

regulamentador de no 3.'725, de l0 de janeiro de 2001, vem outorgar o presente contrato de

arrendamento ao Sr. Victor Farias Barbosa da Silva, acima qualificado, mediante pagarnento da

quantia mensal denominada renda, no valor de R$ 1.487,23 (mil quatrocentos e oitenta e sete reais e

vinte e três centavos), a ser pago até o quinto dia do mês subsequente ao vencido, mediante Guia de

recolhimento da União (GRU), que será atualizado anualmente pela variação apurada no índice

geral de preços do mercado (IGP-M).

PARAGRAFO UNICO - O pagamento do valor ajustado após o vencimento será acrescido de

multa de 0,33Yo (zero vírgula trinta e três) por cento por dia de atraso limitado a 20% (vinte) por

cento.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo do arrendamento é de l2 (doze) meses, iniciando-se na data de

assinatura do presente contrato, e término em 31 de Julho de 2024, independente de aviso ou

notificação judicial ou extrajudicial. podendo ser prorrogado a critério das partes, por igual período

ou inferior, não ultrapassando o limite de 20 (vinte) anos.

CLÁUSULA QUINTA - O arrendatário fica obrigado a permitir a inspeção periódica pela
arrendadora, por meio de servidor devidamente credenciado e findo o arrendamento, a restituir o
imóvel no mesmo estado em que o está recebendo neste ato, ou seja, em perfeito estado de

habitabilidade e conservação, pintado e com todas as instalações elétricas e hidráulicas em
condições de uso. Obriga-se ainda a fazer. por sua própria conta a reparação dos estragos a que der
causa! consertos ou substituições sem direito a quaisquer indenizações, executadas as que se rehram
a benfeitoria necessárias.

PARAGRAFO UNICO - Fica o arrendatário ciente de que não poderá fazer modificações ou
transformações no imóvel sem autorização escrita da arrendadora, não cabendo ao arrendatiírio
direito de retenção. mesmo que se trate de benleitoria necessária.

CLÁUSULA SEXTA - Que ao arrendatário não é permitido ceder, mesmo gratuitamente. o imóvel
arrendado, transferir o presente contrato, nem subarrendar, no todo ou em parte, o aludido imóvel.

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se o arrendatário a satisfazer todas as exigências dos poderes
públicos a que der causa.

CLÁUSULA OITAVA - Que a arrendadora poderá dar por findo, de pleno direito, este contrato

Fls A2 A3)

N
(Continuação do l'Terrho -4ditivo ao Cofitrato )"" A5,2022

.v e



/bot-
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, se o arrendatririo infrin§q
obrigação legal ou descumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato ou, ainda,

quando o imóvel for necessário ao serviço publico, devendo haver, neste ultimo caso notificação ao

arrendatiirio, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para desocupação e entrega do imóvel.

CLÁUSULA NONA- As obrigações do Anendador e da Arrendatária são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital, que passa a constitür parte indissociável deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Quaisquer estÍagos ocasionados ao imóvel e suas

instalações, bem como as despesas que a arrendadora for obrigada, por eventuais modificações

feitas no imóvel pelo arrendatiirio, não ficam compreendidas na multa prevista na cláusula nona,

sendo cobrada à parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Todas as despesas de utilização de benfeitoria, tais como

consumo de energia elétric4 gás, telefone, condominio e taxa de limpeza pública, ficam a cargo do

anendatiirio, obrigando-se o mesmo a efetuar os respectivos pagamentos nas devidas épocas e

apresentar os comprovantes ao fiscal deste contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O servidor designando para fiscalizar a execução do contrato
será o 3o Sgt MARCOS SILVA DE LIRA, publicado no Boletim Intemo no 40, de 28 de levereiro
de 2023.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - As controvérsias decorrentes da execuçâo do presente
Contrato, que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre as partes, deverão
ser encamiúadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou entidade pública
federal, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Medicão e de Conciliacão da
Administracão Federal íCCAF). órgão da Advocacia-Geral da União (ACU), para prévia
tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza eminentimente jurídica
relacionadas à execução contratual.

l5.l - não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente para
dirimir as questões decorrentes deste Contrato de Concessão de Direito Real de Uso Resolúvel o
Foro da Justiça, Seção Judiciária de Pemambuco, nos termos do artigo 109, inciso I, da constituição
F'ederal, com renúncia de qualquer outro, por nrais privilegiado ou especial que seja.

Pelo arrendaúrio foi dito que aceita o presente contrato tal como se acha redigido, comprometendo-
se a cumprir fielmente todas as obrigações nele contidas.

E por assim se declararem ajustados e contratados, assinam a arrendador4 pelo seu representante, o
Comandante do 1'Grupamento de Engenharia e o arrendatário o Sr. Victoi Farias Barbosa da Silva.

L

lconÍin ação do l" Termo.lditiyo ao Conírdto N" 05,2022

lr

CLÁUSULA DECIMA - Fica estipulada multa de acordo com o termo de referência, na qual

incorrerá a parte que infringir qualquer cláusula deste contrato, com faculdade assegurada à

arrendadora de dar por rescindindo o arrendamento, independentemente de qualquer formalidade.
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juntamente com as testemunhas, presentes a todo o ato depois de lido e achado conforme o

instrumento

Recife PE, 1" de agosto de 2023

c,-
Gen

Testemuúas:

Nome: CZqÉo,<{ Ilíc <r.lrJo çÀ-- çtlvi

CPF: c 6?. Itt{.13'r-+t
Idt: o,t,rt?o§ .J5.o

Função: ílt., r \*L(

Nome:3\1c.

VICTOR FARIAS BARBOSA DA SILVA
Arrendatário
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B
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ARDES

cPF: OZL-.?O3 3q L( . a .2
Idt: C»{-' q6lY ( I 4t
runÇao: ;ztQ;r . {-2-\.êú c.V-. L. ( 
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DIÁRIO O}.ICIAI- DA UNIÁO - seÉo s

EfÍ*ÂÍ, of cRtDta{oÀtvllrüo llt 120/1023 u^56 160199

Ne Prdê!5o: 645a3-0o65ti1/2o22 13
r^erir'bilidáde Nq 120/2023. co.rÍatants uo9PlÍat MruraR oE ÀRÉÁ DÉ flEclÊE.
c.nr'.rãdo: 26 331.151/0001.79 - CllNlCÂ StR EM ItflÀpA LlD[ Obi.to: Cr.d.nc'ãh.nro
d. oryâni:açõe5 civi! de rúd€ (06) de bô'Ê e nédià @mpleiidade e proftsionàis de
eúde autôíomor (pe) pãã pÍes14ã. de *tuiçü de eúd..
Fundaôenrô LcÊalr . viEénciai ol/0312o23 . 3L11212o23. valor Íolá1, Rs 114241,3a. oâtã
d" 

^*,iãruÍd 
0l/0r/ro2l

tcoMPRÂSNET 4.0 - 01/08/2013)

EXÍiAÍO OÉ CnÍoEl.OÂ afiO X.12VmB . UASG 160199

Nr PÍúe$o: 6Á543 0O6S6V2012-13,
tr.F-r'D'r,dàoê Àro 12Vi023 conüàtà.te: FolpnAt MlrlTÂfi Dl ÂitÁ DÍ ctclFt.
I ur,lrdoo 03.r'a.500/0ool 1l (-irrlLÂ tLcrto Ávrú rB. .IDÁ obrro. creer( dn.ello
du oísônirÉ., úvG de sàúde (6) dc b.iE e médiá @mplêridôdê e 9rofisioÉi! de
!àudê ;ulônôm.í {ps.}. Pàrâ p.esrâçâo .,ê 5.ívrçôs J. sàúdê.
rúnd.menro r.Bár: vtÉéNi.. or/0117o13 d 1U1)12023 vàro. Tôt.l nS 26/1406,@. Dât.
dc À!naturrr 01/03/2023.

lcoMPRÂsNrra.0 01/08ro23t.

EOT TO Ot CRTDEÍ{OÀMIt'O Xr f3l20:3 - U^!C 160199

Nq PrÉ5s: 64583.006561/2022 13.
l.êxi8rbilidrde ilc l2ll202J. conÍàtintel HOsPITÀL ÍvlIlTAÂ DE aRtÂ oÉ RfclÍF.
cônÍârado: 2l9a,ô l5!/0dl!.!7 lEvtrÍE Fl9orEiaPta E prLAÍ€s tTDÁ ohtfto
Cí.dên.'!m.nto d. oíaa^irãçõer .iv6 de ü!dê (cel de banã ê mêdra .omplexidâde €
proÍisi@aE de súd. ôútônom6 lpsà) Pàrà p,.tl.ção dê ter'ços de sàúde..
flhdàmeôro réral: . vsêftiâ: |t/oaho2! z ,tll)1202!.\t.lôr Íot l: Â5 118.)31,88. D.r:
d. ÁsrnáruÍár 01/orlr023

(CoMPRASNII 4.0 - 01/0A/2023'

ExÍmÍo oa c8ÊoÉ,{oarvttl{to n1 !2rrl202, - UÀ§G t60199

Nr Prcêss: 64543 005561/2022-13.
t^êriâbridàde re 2/2023. cdr.âbnre: BosPtrÁL MlLt-raR Dt aRta Dt RtctFE.
conÍatado: 28,684.493/0@1-45 A.M,S DÁ S|LV^ BAC4LHAU |-ONOAUDIOLOG|A LtD/\.
obiero: crêde*iâmeóro dê o.3:n.ãçó6 dvn de sld. (c) dê bira e m&'a
.ômplêfd:de. proÍksón,s dê 3.ude állônôôos {Éâ) perá prestàÉo de ,eryiçôs d€

Fundamento rEBãl: . Visên.ia: orloll7o21 à 1L/r212o23 vàlor lotãlr RS r1a281,a8. onla
de 

^ttinêtu,a: 
01/03/2023.

(CoMPRÀSIEI 4 0 - 01/0ap023).

ElriaÍo oE aiÊoÉrarÁM€t{Ío Nr 11rn02! - uÁ56 16019!

N! PÍoceso: 6a583.@656rl2027-13.
lnêrB$ilidàóe Nr 1122023. cok.tãntê: liosPftAt MrurÁn 0€ aÂEÁ 0: itctFE.
Cont.atâdo: 314O4.412l00O1 l0 CtlNlCÁ ÂVP FrsrOrEÂÀPrA ESPECLAU2ÂDA LTOA. Obj€to
cÍcd.nci,m..ro d. o.aanizàçô.t.úa d. núde (e, de baixa c módià .omprdidadc ê
prohrs'o^ah d. sàlde aúô,omos (p5a). Pâra preíação dê ,e/v'{os dê saúdê
Fúndãmênrô Lê8ar: . v€én.ia: 0t/o112o23 . ,t/1212a)3. u à1õr Torãl ns 116.281,83. oât
d. Alinalurà. 01/031023.

(coMpRÂsNET 4.0, 01/08l20t3)

EXIRÂIO OÉ CRIDtliOÁMEtÍO ie t19/20:3 - UA56 1601!B

N! P'eess: 6353J.006561/2022 r3
hcxiSibilidlde N! 119/2021. côn$ótanté: HosptTAL M LtTÂÊ DL ÀREA Dt RtcltÉ.
coôtÍarado 3n ao8 350/@1,01- crrNrcÀ coRporarsro tÍDA obêro: arêdenc€hento d€
o,EànràÍó.r ('ur de sàude res) op oã'rã ê nêd'a .onprpr,o"d. ê p,o,,<Dnàh de s.udÊ
àuto.omo. ípe) Pàra p,aráÊo oc *tu'ço\ d. nude
rundàhento Leaal: , viaénciâ: 0t/o312o23 a 3,1212023 vato. toràt R, 118.281,88. D.t.
dê À$rnatuíâ 01/01/2023.

lcoMêÀÁsilrT a.0 . 01/03/20231.

axTnÂÍo Da aRÊDE ctÁr,tillo a,tr 125/2023 - UA!6 160199

l, Pro(e$o, 64583 006561/2022-13
lnex8'bilid.de Í!a 12§lr0a aôÍ.t&nê: NOSPItÀI MtLtTÁi D€ ARÉÁ OE RaatÊE
ContJatàdo: 10.525.9I/0m156 ÁÀt ASSESSOÊIA E CON'UTTOR|A M€D|CÂ LTOA.
Obiero. úed€nodo.nro dc úgdni!àíôe! (,ú d, !üft lar do oa,b ê npd,d(omol.n,,:dÊ c pronrrionr.r de sajdê durónono! ípe, pàÍà p,e{JÊo dê rê,r'4ôs dê

Fund.meato L(!rr. . v.Eên(,d attoy)ol1 õ tLt12l2A21 vito, Iord RS 4t /lb,4l Dnti
de Ás'^dturõ. 01/01/2023

(coMPRÁSNrr 4.0 ôV0a/2023)

EI(IR IO Dr aiaoEÀrclÀMEt/Ío íte !a/2023 , UÂsG ltotlx'
No PÍoce,í: 645a3.0o556v2022-13.
hê,iSrbtlidàde {r 2/2021 Cmkãtanrê: HOSprÍÀL MlLlÍÀR Dt ÀltA D, RFC|ÊÊ.
ConÍátrdo: 092.995.]7r-6r sERGto HtNFteUE sOUzÁ E slLVÀ obj€tor cÍêde.cianrento
dc oÍ3à.ir4et c'vie de rddc (6t d. bá,u I n€d,à @Fp,.r,dádc € prorisr,orr' du
Éuú€ /utonomos (p!1 Pd,a p,.rrd!ão de Hv(n de sude.rundrhê.lo têeàr viBênoà 0,/0r/20tj d ,r/11/202t valoÍ lot"t qS lols5,72. Orrd
dê Ásínarúra. 01/01/1021

lcoMPnÁsNÉr 4 0 - 01^,3202!)

ÉxIRAtO DE (IÉOEIICT MEmO lle a5l2013 - uÂs6 160199

Ne Prkstu: 645a3.006561/2021-13.
lõcxi3iõitidád. ilo 4512021. co.r.ab.ter HosptlÂt M|LITÂR oa aRtÁ oa Rtclr(.Conxr.óo l12-21r.414-63 CúUD'O 4NtONtO O^ COst.r ,t-HO. Ob,do, rêdenddm.lto dp o,sà. DÇe§ .',^ d. ÉLde r*t ae u"". i À"a. -."i,.i,â""obr"íoMr dê eldê ãutôrcmot tpst !r,á pre\tàçjo de 1êqçor dp \duoêlrnddmerrô te8d. i0 8666 / t99, Ád,8o ,5 .1(+.. l V-_Rérçà Ot/O|t2ü] "rolJ.Rs t0rqt 72 Ddrá dc a5!i rrr.ollot/2ó2r
lcoMPÂÂsNEr..0 01/08/202rl

ffÍtr to DE caaoE oaMorÍo Íu 5ol2orl _ u 56 160199

N, Pr@$o: 645a3.0O6561/2022 11.
rhcle,b,littadê lllq 50/2023. c.ntÊtanrc] l.lôsprlÂt À L|TÀR Dt aH!À DL Rtatatconúrr.do 6!9 993 ,t.t la oLÊGÁRro ptoRo ..qa trritos tJNtoR obdô
cÍc<hn('àm.rro de o.B.uàçes ('vÁ d. rLd. r*,t o" r""" 

" 
..a- .".r1".ã.á.. 

"orois'o^JD d. edude dutóno6os Íp!) pJrr pr6rdÊo oe :cvço\ oc rJrrd.
ruÀddm.nro regãl vEêroá 0r/0r/1021 à l1l12/)oll. Jr,o, ior.t at 10.rr5,,r. Drtcdc 

^s'ndtur/ 
0t/0U202,

r5sN 1677-7069 Nq 146, quarta-fetra, 2 de àgosto

ÉxÍiüTo oE (xEoEtictÀMExlo Ns 99/2023 ' ua56 160199

Na P.nc$ &583@5061202126. obj.ro: Reairto de prêçoi pÉÍ! elentuàt
.quúiçjo de marcrlrls DêscàÍr;veis p..r o s.ryiço de NuriÇão.. 1otàl dé keís úcrtados: it6
Éd rôl 02,Oa/r023 dôs 08htD à, rlh3D e de 1lhl0 às 15h30. E^dcr.Ío: Rua do Hdpi(io,
563 . Boa V6lô, 3oà vistã - Re.ilelPE os hrps://www.,ov.b./compÍar/edilal/160199"t
0m12-20r3 Enr.ê8i das Prop6te!: à pÀÍiJr de 07/@120)3 às o3hd .o ntê
wlweov.brkoípras. Ab.núà ôs proíBtâs r4lc)at2\73 * 09h00 no sné
www.8ôv.brlcônpía5, lnrormaçõês GêGÉr O.orendo postívêis diwr8ên.ias enke.
d!!úição do ten conrrdo nêlte lê.mo ê â .]êe.içáo ün.útãdâ âo .ódBo do m.teri.l no
siÍeha aompÍa56etlcÂTMAÍ), pfevaiêce.á ô descição.ônridã no Árer. r do Êditat Íérmo

avL§o oE um çÃo
PRÊGÃO ÊttTióN|CO f,. 1212023 , ir^SG 1GO190

HAILTON ANTONIO CASÀRÁ CAVÂTCÂNTE

Ordênâdô. dê oerrcras

í5tÀscn€r . 0tlo.!/2023t 160199-@@1 2o23NaOOOOOl

7A OEPÓSITO DE SUPRIMÉNTO

EXÍi ÍO Of CO TnÂrO i' lv2ort, u 5G 1601!6

N, P.*ês!o: &a53.0 1607/102349.
Disp€ns. Nq 9/2023. Coôlrôrãnrê: 7r DrpostIo Df supRrMÉNÍo.
coiríàr.do:03)8r595/o@t-a7 - cRUm MDo SANEÂMENIô F coNsTiucÁo lrD^.
Obieto: Sqvrlo dc expurgo.de5inleti!ãção, dedetizáÉo e desÊtirâçâo.
Flidàmenro teg.| V{ência: 22106/2021 a 21106/2024_ vãto, totàt: iS 25.672,00_ Oarõ
é2 assinatot ô: 17 /06/ 2023.

icoMPRAsNrr 4.0 31/12l202U )

{coMPRASNFÍ 4 0 0l/O8/7073)

€xrRATO 0C CONIRATO Nr 14l202:t . uÀSc 16019!

Nq Pr«eshi ó!453.002269/2023-30.
Fregào Nt l0l2022 conrrátânrê: 7c DÊposÍTo oÉ SupRtM€NTo.
aoÚ3tado: 24.33,1.9arl0mrol . gRtMÁt coMERcto E iEPRESENTÁCOIS !ÍOA Oblêto.
ÀquÉ'çào de bakía3 aútonlotivô prra mônlre.ção dê vei.ut6..
Íundam.íto res.l:. ú!êncra: 2OlO 2O2a, Éntn,24. \.tôr rotál: FJ r8.j52,oo. Dêta
dê Àsnôóru.a 20107/2023.

ícoMPRÁSNaI 4.O - 01/03/2021)

(coMPRÂSNÊr 4.0 , o1l03/2023)

SAST ADMINISIRÁTIVA DO CURÀDO

EXtiÁTO OÊ rEf,r/iat aDrúvo x! ,2023 - UÀÊG t6ot25

Númé.o do Coítrâro: 5/2022
Ne Pro.csso: 64091.001597/2022-34.
prê8ão. No 1/2022. Con$atàhlê: gÀst ADMtNtsrR^ÍvA Do clJR^oo.
contràràdôr 41.684.A7310001 70 VTCTOÂ FARTAS BAÂBOSA OA SJwÁ
120S5641441. Objêto: Co.rntur ôb).tó dô prêsênré têmo .diivo â prorro8ação
D€lo p..íodo .1. 12 ldorê) m.s.r do contrato o árrêndàhênkr Vigên.ia:
ao/07/2o71 . al/o7/2124 Vôta. Torar Àruatizôdo do Cônrato: nS 19'OO,OO.
Oá1, de Á*'nàt!Íô: 30/072023.

(coMPRAsNtÍ4.0 3Ol07l2O23).

tre,/qt óe ,/-hrí,de hn, E. dd.q 6@o}üór@x baÍoàr-r..íir*a"r rn,-rlordrr qer tcp
à e &*. P kr !.iat

$c PreeiF: ús33 006s61/2022 13,
rnexh,brtidãd. Nr v2o23. aont.aranrê: llosPlTAL MILÍTAR oE aREA oE ÀÊClFÊ,

co.r6rádo: t!9 693 98148 - RO5 MAiIA StÀ6RÂ DA sl{vA Ob'êroi üedênc'ámento de
ors.nuã!ôes ('u) de !àüde (oci) óê bártu e m.d'à (omplet,óàdí e proÍis,onrs de qud.
á(órcmoi los) Pàrã ,ê!t.dÕ de etu{6 dê sud...
Fundamenro rerôrr. vEêôc'â: olla2/202a ê a'u12/2ü1. valoí tord R5 ro.455.72. Oãrâ
de r§sinàtlr.: 01/02/2023.

icouPÂasNEr..0 or/0a/?023)

ExriÂÍo ot cRED[Í{oarvtE{ro Ni 1rl202! - lra§6 160199

Ns Prúesso 6ó583 006561/2022 13.
rh.xi3ib,lidade N! 2/2023. conlrôlânte: HosPrTÂL M|LITÁR Dt ÂflÉa DE naoFE.
côntÍãrâdo: 123690474-51 oOMINGOS ÀNTONIO DE SOUZÁ LtÀO Obléro
G.dê.('.õ.nto de oÍgani?açôês cüi5 de eúde (@d d. barà e h&Ia compler'dãde É

proÍ$lônãi5 de sâúde .utónomo! {p5ô). P a pertôçào de seruiçor de raúde.,
Fú.dãm..rro te8ãr: Ltr 3666 / 1993 - Âdi8ô:25 ln.M: lr. Vigên.ià:01/03/2011 .
31/12120?3. Vrroí Iotál: RS t0.ati,72. Drta de Àsriôôturô: 0rlÉ12023.

ícoMPRÂSNEr 4.0 - 01/08/2023)

EXtRÂÍO D[ rrAMO ADIÍ|VO ! 2/2011 - tAS6 160199

Numêro do aoítràto 1U2021.
N. Prtrere 6r5a3.0o96ao/2021 39.
lneri8ibllidade. Nq 5/2021. ContÍâtônte: HOSPIT^I MTLTIAÂ OE ÂRtÂ DE ÊECIF€.

aôhr.atado: tot92.16,a/0o0r-24, RtaI NosPÍÁL PoRTUGuEs Dt BtNÉFicENcra ÉM
p€ÊNAMBUCO objeto: T.ímo ôdúivo do cí.dén.iã@hto dê óíga.irâçàês ovú dê
szldê (ô.d de bâr» e media compl.xidàdc e p.oristioôàis de talde altônômôs {pr).
Paíd prc5taÉo de s€oiço5 i,e núde. Vitê.c'a )l/12/2022 à 1l/1212023. Yals Í.t.1
aiúa,rr.dô do cóhthro: R5 3.000.000,00. Dârâ de À§einatuÍ3: 3ll12l2022.

(coMPiÀsNFÍ 10 - 
'1/1212022)

EXÍR tO OE TriMO ADnVO ll. 2/2021 - U 5G 1601!'9

Nnmqo do aonrÍêr. 13/2021
fle Preêso, 61583 ô1968r/202 r-te
hêlgrbrd.dê Nr 5/2021. cont àtaôte: NosPrral MIUÍan DE ÁRaa 0É ÊEcrfE
CdtÉl.doi 02.23,{.062/m1{6 HOSPITAL ttPERÂNaÁ 5Á, ObjAo: Temo .dhivo do
cÍcde.(ilme.lo de orgei!ôções uivii dê saúê (o6l de bái! e ma"li. cdpkndade €
p.ofis'onais de 3eúde aulônoms (pra). Píâ pre§lár5ô dê setu4G de raúdê.. V,téncra
3UL2DO27 â 1ur2l2o2a Vald Íoràl Àu.liàío do Conlràro: R5 3.0O0.am,O0. Dara dê
Atsinzlv a: all t1/ 2022.


